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STJ julga necessidade de a\
de crédito antes de acg

Estdo em julgamento na Corte Especial do Superior Tr
di vergéncia que visam definir quais sdao a forma e o
notificacdao da El etrobradas quanto a cessdo dos creédit
energia el étrica.

Di vul gacao

Eletrobras exige notificacdao da cessdao de credito
compul sério antes daPht%o¥afé%°cobranca

O empréstimo compulsoério foi instituido para permiti
no Brasi|l e foi cobrado de consumidores industriais
1993. A medida gerou créditos, que a jurisprudénci a
terceiros, por auséncia de i mpedi mento | egal
A parte cessionaria (gue recebe o0s créditos da empre
cobrancgca judicial do valor. A discussédo na Corte Esp
El etrobras deve ser visada de que a cessao ocorreu,
por outro autor que nao o credor originari o.
No caso em julgamento, o Tribunal Regi onal Federal d
deveria dar ci éncia da cessdo a Eletrobras antes de
STJ manteve o entendi mento, afirmando que a proposit
s6, nao equivale a notificacdo formal da devedor a.
Essa é a tese defendida pela Eletrobréads, para quem a
artigo 290 do Cédigo Civil

Lucas Pricken/ STJ
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Para a ministra Laurita Vaz, a citac¢cadao ja na acao
crédito
Lucas Pricken/ STJ

A norma, ao mesmo tempo que diz que "a cessao do cr é
devedor , sendo quando a este notificada", também apo
gue, em escrito publico ou particular, se decl rou c¢
Para a empresa cessionari a, a auséncia de notificacaéa
crédito nao pode ser alegada pelo credor gquando este
citado na acéd8o executiva.

Ha jurisprudéncia no STJ que avancgca nesse sentido, e
da 32 Tur ma. O julgamento foi iniciado em dezembro d
Laurita Vaz, proferiu seu voto.

Nesta quarta-feira (16/6), o ministro Herman Benj ami
paralisado por novo pedido de vista, dessa vez pelo
vista se torna coletiva, e todos 0os membros da Corte
anali se.

Di vul gacao

Mi ni stra Nancy Andrighi acompanhou a relatora ao
Di vul gacao
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Pré-cessionari a
At é o momento, todos o0os votos sobre o mérito da acao
ministra Laurita Vaz apontou que basta a citacao jud
devedor acerca da cessao dos créditos, uma vez dque,
comunicacao ao devedor sobre a cessédo de crédito nao
Esse entendi mento foi acompanhad pel o ja aposentado
dezembro e, nesta terca, pela ministra Nancy Andrigh
Noronha e Jorge Mussi
"Com efeito, a partir da citacao, o devedor toma <ci é
conseguinte, a quem deve agar. Assim, a citacao e
de cientificar o devedo da transferéncia do crédito
gundo a ministra Nancy, a finalidade da notificacéa
qguem ja ndo é mais seu credor. Caso efetue 0o pagamen
|l i berado da obrigacdo. Mas uma vez informado que o0 <c
original seréda medida ineficaz
"A notificacdo do devedor cedido ndo €é pressuposto d
transmissao do crédito, sendo esta decorréncia do ne
cedente e cessionario", acrescentou

Lucas Pricken/ STJ

Mi ni stro Herman Benjamin divergiu pelo nadao-conhec
Lucas Pricken/ STJ

Ndo-conheci mento
Abriu a divergéncia nesta quarta o ministro Her man B

saiu o aco6rdadao atacado em embargos de divergénci a. E
recurso, por auséncia de similitude féatica entre o a
|l sso porque foram proferidos em a¢des de natureza di
extrajudicial, outro em acdo de cobranca. Por i sso,
Especial se da entre decisbes referentes regimes jur
di sse.
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